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PORTARIA N. 256/2025
Aposentadoria por idade e tempo de
contribuiçào.

O Prefeito Municipal de Lagoa Alegre, Estado do Piauí, OSAEL MOITA
LEAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

AÉ. 10 - Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição à

servidora pública municipal MARIA DILVA COSTAARAUJO, RG: 729.343 SSP-
Pl, CPF: 386.366.463-91, ocupante no cargo de AuxiliarAdministrativo, sob a
matrícula no 200-1, contando com o tempo de contribuição de 37 anos, 01

mesês ê 01 dias ou 13.651 dias, sendo os proventos fixados da seguinte forma:

Art. 30 - O pagamento do benefício de Aposentadoria fica a cargo do
Fundo Previdenciário do Município de LagoaAlegre-Pl, conforme a Lei municipal
no 003/1993.

Art, 40 - O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será
reajustado pela paridade.

Art. 5o - Esta Portaria êntra em vigor na data da sua publicação.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE.SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre/Pl, aos vinte e oito dias
do mês de novembro de dois mÍl e vinte e cinco (2811112025).
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Prefeito Municipal

Salário - base - vencimento
Art.35 da Lei n'002/1993- Regime Jurídico

dos Servídores Públícos
de Laqoa Aleqre-Pl

R$ 2.135,84

R$ 2.135,84

Art,2" - A aposentadoria enquadra-se no artigo 23, caput e §1o da Lei
Municipal no 22312OO7.

TOTAL DOS PROVENTOS


